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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.937, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010 (*)
(Publicada no DOU nº 188, de 30-9-2010)

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 44 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
Tr a n s f e r i d o

ao FES

Rec
retidos

p/
FNS

Rec
aloc
em

outras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. básico
repassado ao

FES

Comp.
Estra-
tégico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

p/ pg-
to di-
reto a
prest

290010 Abaíra FED 159.318,00 771.912,00 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 30.340,21 43.626,33 43.626,33 0,00 0,00 0,00 44.987,16 44.987,16 0,00 0,00 27.921,00 7.200,00 0,00 966.351,00
EST - 6.000,00 - - - - - - - - - - - - - - - 6.000,00
MUN - 145.000,00 - - - - - - - - - - - - - - - 145.000,00

Abaíra Total 159.318,00 922.912,00 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 30.340,21 43.626,33 43.626,33 0,00 0,00 0,00 44.987,16 44.987,16 0,00 0,00 27.921,00 7.200,00 0,00 1 . 11 7 . 3 5 1 , 0 0
290020 Abaré FED 330.516,00 1.627.698,00 199.522,83 19.983,25 281.139,13 500.645,21 500.645,21 0,00 0,00 0,00 96.038,16 96.038,16 0,00 0,00 45.155,64 7.200,00 0,00 2.010.569,64

EST - 126.000,00 - - - - - - - - 44.441,16 - - - - - - 170.441,16
MUN - 173.900,00 - - - - - - - - 44.441,16 - - - - - - 218.341,16

Abaré Total 330.516,00 1.927.598,00 199.522,83 19.983,25 281.139,13 500.645,21 500.645,21 0,00 0,00 0,00 184.920,48 96.038,16 0,00 0,00 45.155,64 7.200,00 0,00 2.399.351,96
290200 Aracatu FED 259.866,00 1.166.520,00 409.327,95 61.783,55 339.680,41 810.791,91 810.791,91 0,00 0,00 0,00 7 3 . 0 11 , 6 0 7 3 . 0 11 , 6 0 0,00 0,00 47.153,52 7.200,00 0,00 1.480.739,52

EST - 90.000,00 - - - - - - - - 33.785,76 - - - - - - 123.785,76
MUN - 406.551,00 - - - - - - - 531.588,94 33.785,76 - - - - - - 971.925,70

Aracatu Total 259.866,00 1.663.071,00 409.327,95 61.783,55 339.680,41 810.791,91 810.791,91 0,00 0,00 531.588,94 140.583,12 7 3 . 0 11 , 6 0 0,00 0,00 47.153,52 7.200,00 0,00 2.576.450,98
290327 Barrocas FED 246.996,00 1.000.816,00 295.482,35 9.664,67 183.569,24 488.716,26 488.716,26 0,00 0,00 0,00 70.726,80 70.726,80 0,00 0,00 39.012,00 7.200,00 0,00 1.294.024,00

EST - 90.000,00 - - - - - - - - 32.728,48 - - - - - - 122.728,48
MUN 456.398,00 1.232.454,00 - - - - - - - 969.224,72 32.728,48 - - - 24.561,96 4.533,12 - 2.719.900,28

Barrocas To-
tal

703.394,00 2.323.270,00 295.482,35 9.664,67 183.569,24 488.716,26 488.716,26 0,00 0,00 969.224,72 136.183,76 70.726,80 0,00 0,00 63.573,96 11 . 7 3 3 , 1 2 0,00 4.136.652,76

290360 Biritinga FED 257.526,00 1.044.016,00 263.023,51 0,00 198.580,79 461.604,30 461.604,30 0,00 0,00 0,00 72.726,00 72.726,00 0,00 0,00 34.483,92 7.200,00 0,00 1.343.225,92
EST - 108.000,00 - - - - - - - - 33.653,60 - - - - - - 141.653,60
MUN - - - - - - - - - - 33.653,60 - - - - - - 33.653,60

Biritinga To-
tal

257.526,00 1.152.016,00 263.023,51 0,00 198.580,79 461.604,30 461.604,30 0,00 0,00 0,00 140.033,20 72.726,00 0,00 0,00 34.483,92 7.200,00 0,00 1.518.533,12

290400 Boninal FED 247.284,00 759.153,00 274.465,19 15.991,99 191.031,39 481.488,57 481.488,57 0,00 0,00 0,00 70.670,76 70.670,76 0,00 0,00 36.679,44 7.200,00 0,00 1.050.316,44
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 32.702,52 - - - - - - 104.702,52
MUN - 301.931,00 - - - - - - - 284.277,00 32.702,52 - - - 13.163,83 - 632.074,35

Boninal Total 247.284,00 1.133.084,00 274.465,19 15.991,99 191.031,39 481.488,57 481.488,57 0,00 0,00 284.277,00 136.075,80 70.670,76 0,00 0,00 49.843,27 7.200,00 0,00 1.787.093,31
290680 Cansanção FED 610.560,00 1.254.306,00 723.994,08 174,67 495.694,07 1.219.862,82 1.219.862,82 0,00 0,00 0,00 173.874,36 173.874,36 0,00 0,00 99.124,92 12.375,72 0,00 1.976.366,64

EST - 180.000,00 - - - - - - - - 80.459,48 - - - - - - 260.459,48
MUN - - - - - - - - - - 80.459,48 - - - - - - 80.459,48

Cansação To-
tal

610.560,00 1.434.306,00 723.994,08 174,67 495.694,07 1.219.862,82 1.219.862,82 0,00 0,00 0,00 334.793,32 173.874,36 0,00 0,00 99.124,92 12.375,72 0,00 2.317.285,60

290682 Canudos FED 274.122,00 724.416,00 424.266,14 6 1 . 5 9 2 , 11 347.043,03 832.901,28 832.901,28 0,00 0,00 0,00 78.366,60 78.366,60 0,00 0,00 36.659,76 7.200,00 0,00 1.042.397,76
EST - 54.000,00 - - - - - - - - 34.616,48 - - - - - - 88.616,48
MUN - 700.000,00 - - - - - - - 800.000,00 34.616,48 - - - 50.000,00 - 1.584.616,48

Canudos To-
tal

274.122,00 1.478.416,00 424.266,14 6 1 . 5 9 2 , 11 347.043,03 832.901,28 832.901,28 0,00 0,00 800.000,00 147.599,56 78.366,60 0,00 0,00 86.659,76 7.200,00 0,00 2.715.630,72

290820 Conceição da
Feira

FED 358.038,00 1.056.372,00 94.467,31 0,00 454.080,92 548.548,23 548.548,23 0,00 0,00 0,00 102.596,76 102.596,76 0,00 0,00 55.884,12 7.302,48 0,00 1.477.596,60

EST - 90.000,00 - - - - - - - - 47.476,12 - - - - - - 137.476,12
MUN - 274.167,72 - - - - - - - 363.070,20 47.476,12 - - - - - 281.270,40 965.984,44

Conceição da
Feira Total

358.038,00 1.420.539,72 94.467,31 0,00 454.080,92 548.548,23 548.548,23 0,00 0,00 363.070,20 197.549,00 102.596,76 0,00 0,00 55.884,12 7.302,48 281.270,40 2.581.057,16

290860 Conde FED 412.722,00 1 . 5 11 . 9 9 1 , 0 0 526.431,27 2.600,87 596.708,66 1.125.740,80 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00 11 8 . 1 4 6 , 6 0 0,00 0,00 0,00 71.050,68 8.409,24 0,00 2.272.319,52
EST - 144.000,00 - - - - - - - 266.760,00 54.671,76 - - - - - - 198.671,76
MUN - 1.745.000,00 - - - - - - - 135.000,00 54.671,76 - - - 35.000,00 - 1.969.671,76

Conde Total 412.722,00 3.400.991,00 526.431,27 2.600,87 596.708,66 1.125.740,80 975.740,80 0,00 0,00 551.760,00 227.490,12 0,00 0,00 0,00 106.050,68 8.409,24 0,00 4.440.663,04

Art. 1º Aprovar a descentralização de recursos, consignados
no orçamento do Ministério da Pesca e Aquicultura, no Programa de
Trabalho: 20.128.1344.4572.0001 - Ação: Capacitação de Servidores
Públicos Federal - Nacional, no valor total de R$ 185.320,00 (cento e
oitenta e cinco mil e trezentos e vinte reais) a ser repassado no
exercício de 2010, em favor do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - ICMBio - UG: 443032 - GESTÃO:
44207, conforme Plano de Trabalho, parte integrante dessa Portaria,
no Processo nº 00350.007271/2010-04, tendo como objeto: "Curso de
ambientação dos novos servidores do MPA".

Art. 2º O período de execução do objeto previsto nesta Por-
taria, o qual vem discriminado no cronograma de execução e no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, parte integrante
desta Portaria, independente de transcrição, expirará em 31 de ou-
tubro de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

ALTEMIR GREGOLIN

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO
E CONTROLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SANIDADE
PESQUEIRA E AQUÍCOLA

PORTARIA No- 8, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL SANIDADE PESQUEIRA E
AQUÍCOLA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei 11.958, de 26 de junho de 2009, no Decreto nº 5.564,

de 19 de outubro de 2005, no Decreto 7.024, de 07 de dezembro de
2009 e o que consta do processo nº 21000.006941/2003-88,

Considerando a alta concentração de algas nocivas nas áreas
de cultivo de moluscos procedentes da localidade de Zimbros, no
município de Bombinhas, no Estado de Santa Catarina;

Considerando os resultados positivos de bioensaios para a
toxina DSP (Diarrheic Shellfish Poisoning) na carne de mexilhões das
áreas de cultivo situadas em Zimbros, no município de Bombinhas,
no Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de resguardar a saúde do con-
sumidor e a imagem dos produtos da maricultura catarinense; re-
solve:

Art. 1º Proibir a coleta, colheita e comercialização de me-
xilhões, retroativo ao período de 29 de setembro de 2010, procedentes
da localidade de Zimbros, no município de Bombinhas, no Estado de
Santa Catarina;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE CESAR PEREIRA FIGUEIREDO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de

janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 032992/82, sob o comando nº 337169508 e
juntada nº 342577754, resolve:

No- 782 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o inciso V e §§
2º e 11 do art. 10, parágrafo único do art. 52, inclusão dos §§ 1º e 2º
do art. 53, alteração do § 2º do art. 59, dentre outros, do Regulamento
do Plano de Benefícios BD Bayer - CNPB nº 1982.0029-56, ad-
ministrado pela Previbayer Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Despacho nº 156/2010/CGAT/DITEC/PREVIC, resolve:

No- 783 - Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº
730, de 21 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União em 22 de setembro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Saúde
.
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1

291010 Dom Basílio FED 207.324,00 833.301,00 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 241.815,87 357.551,63 357.551,63 0,00 0,00 0,00 59.262,00 0,00 0,00 0,00 33.714,36 7.200,00 0,00 1.140.801,36
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 27.423,20 - - - - - - 99.423,20
MUN 49.546,56 140.392,04 - - - - - - - - 27.423,20 - - - 10.806,88 673,00 516.561,62 745.403,30

Dom Basílio
To t a l

256.870,56 1.045.693,04 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 241.815,87 357.551,63 357.551,63 0,00 0,00 0,00 11 4 . 1 0 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00 44.521,24 7.873,00 516.561,62 1.985.627,86

291030 Elísio Me-
drado

FED 146.862,00 622.860,00 233.095,42 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 351.201,36 351.201,36 0,00 0,00 0,00 41.733,36 41.733,36 0,00 0,00 18.928,92 7.200,00 0,00 795.850,92

EST - 343.355,40 - - - - - - - - 14.647,56 - - - - - - 358.002,96
MUN - 206.387,88 - - - - - - - - 14.647,56 - - - 2 2 . 111 , 0 8 - 243.146,52

Elísio Medra-
do Total

146.862,00 1.172.603,28 233.095,42 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 351.201,36 351.201,36 0,00 0,00 0,00 71.028,48 41.733,36 0,00 0,00 41.040,00 7.200,00 0,00 1.397.000,40

290050 Érico Cardo-
so

FED 200.064,00 771.912,00 50.820,29 0,00 43.626,46 94.446,75 94.446,75 0,00 0,00 0,00 54.656,76 0,00 0,00 0,00 32.773,08 7.200,00 0,00 1.066.605,84

EST - 72.000,00 - - - - - - - - 25.292,12 - - - - - - 97.292,12
MUN - 1.357.382,00 - - - - - - - - 25.291,70 - - - - - - 1.382.673,70

Érico Cardo-
so Total

200.064,00 2.201.294,00 50.820,29 0,00 43.626,46 94.446,75 94.446,75 0,00 0,00 0,00 105.240,58 0,00 0,00 0,00 32.773,08 7.200,00 0,00 2.546.571,66

2 9 11 6 0 Governador
Mangabeira

FED 369.702,00 1.253.761,00 46.188,82 0,00 239.697,26 285.886,08 285.886,08 0,00 0,00 0,00 105.406,80 0,00 0,00 0,00 47.650,44 7.502,52 20.000,00 1.804.022,76

EST - 108.000,00 - - - - - - - - 48.776,48 - - - - - - 156.776,48
MUN - 1.170.000,00 - - - - - - - 78.000,00 48.776,48 - - - 78.000,00 78.000,00 1.452.776,48

Governandor
Mangabeira
To t a l

369.702,00 2.531.761,00 46.188,82 0,00 239.697,26 285.886,08 285.886,08 0,00 0,00 78.000,00 202.959,76 0,00 0,00 0,00 125.650,44 7.502,52 98.000,00 3.413.575,72

2 9 11 6 5 Guajeru FED 256.064,04 271.219,00 3.692,36 0,00 21.612,10 25.304,46 25.304,46 0,00 0,00 0,00 47.583,00 47.583,00 0,00 0,00 48.905,88 7.200,00 0,00 583.388,92
EST - 54.000,00 - - - - - - - - 22.018,80 - - - - - - 76.018,80
MUN - - - - - - - - - - 22.018,80 - - - - - - 22.018,80

Guajeru Total 256.064,04 325.219,00 3.692,36 0,00 21.612,10 25.304,46 25.304,46 0,00 0,00 0,00 91.620,60 47.583,00 0,00 0,00 48.905,88 7.200,00 0,00 681.426,52
2 9 11 8 5 Heliópolis FED 262.350,00 433.512,00 43.919,77 0,00 47.155,07 91.074,84 91.074,84 0,00 0,00 0,00 75.036,36 75.036,36 0,00 0,00 34.480,80 7.200,00 0,00 737.542,80

EST - 36.000,00 - - - - - - - - 34.722,68 - - - - - - 70.722,68
MUN - 104.460,27 - - - - - - - - 34.722,68 - - - 5.696,00 - 144.878,95

Heliópolis
To t a l

262.350,00 573.972,27 43.919,77 0,00 47.155,07 91.074,84 91.074,84 0,00 0,00 0,00 144.481,72 75.036,36 0,00 0,00 40.176,80 7.200,00 0,00 953.144,43

291250 Ibipitanga FED 257.886,00 1.097.553,00 132.021,05 0,00 46.543,23 178.564,28 178.564,28 0,00 0,00 0,00 73.480,80 0,00 0,00 0,00 37.504,68 7.200,00 0,00 1.473.624,48
EST - 108.000,00 - - - - - - - - 34.002,88 - - - - - - 142.002,88
MUN - 1.006.427,89 - - - - - - - 98.756,09 34.002,88 - - - - - - 1.139.186,86

Ibipitanga
To t a l

257.886,00 2 . 2 11 . 9 8 0 , 8 9 132.021,05 0,00 46.543,23 178.564,28 178.564,28 0,00 0,00 98.756,09 141.486,56 0,00 0,00 0,00 37.504,68 7.200,00 0,00 2.754.814,22

291300 Ibitiara FED 296.478,00 916.668,00 392.334,81 331.836,97 385.680,31 1.109.852,09 1.109.852,09 0,00 0,00 0,00 84.991,56 84.991,56 0,00 0,00 41.890,44 7.200,00 0,00 1.262.236,44
EST - 7.500,00 - - - - - - - - - - - - - - - 7.500,00
MUN - 65.350,79 - - - - - - - 11 . 2 0 0 , 0 0 1.600,00 - - - 6.500,00 1.200,00 85.850,79

Ibitara Total 296.478,00 989.518,79 392.334,81 331.836,97 385.680,31 1.109.852,09 1.109.852,09 0,00 0,00 11 . 2 0 0 , 0 0 86.591,56 84.991,56 0,00 0,00 48.390,44 7.200,00 1.200,00 1.355.587,23
291440 Iraquara FED 429.606,00 1.223.613,00 841.881,75 572.982,06 481.639,24 1.896.503,05 1.790.903,05 0,00 0,00 105.600,00 124.516,56 124.516,56 0,00 0,00 61.372,44 8.862,60 0,00 1.829.054,04

EST - 9.000,00 - - - - - - - - 10.376,38 - - - - - - 19.376,38
MUN - 166.600,00 - - - - - - - - 10.376,38 - - - - - - 176.976,38

Iraquara To-
tal

429.606,00 1.399.213,00 841.881,75 572.982,06 481.639,24 1.896.503,05 1.790.903,05 0,00 0,00 105.600,00 145.269,32 124.516,56 0,00 0,00 61.372,44 8.862,60 0,00 2.025.406,80

291650 Itapicuru FED 577.800,00 1.162.095,00 735.814,65 88.936,79 612.128,72 1.436.880,16 1.436.880,16 0,00 0,00 0,00 166.071,36 0,00 0,00 0,00 90.592,56 11 . 8 2 0 , 3 6 0,00 2.008.379,28
EST - 90.000,00 - - - - - - - - 76.848,68 - - - - - - 166.848,68
MUN - 15.432,63 - - - - - - - 10.663,84 76.848,68 - - - 25.600,28 574.607,74 703.153,17

Itapirucu To-
tal

577.800,00 1.267.527,63 735.814,65 88.936,79 612.128,72 1.436.880,16 1.436.880,16 0,00 0,00 10.663,84 319.768,72 0,00 0,00 0,00 11 6 . 1 9 2 , 8 4 11 . 8 2 0 , 3 6 574.607,74 2.878.381,13

291720 Ituaçu FED 335.178,00 1.430.772,00 391.557,80 7.367,13 3 4 3 . 111 , 8 3 742.036,76 742.036,76 0,00 0,00 0,00 95.737,20 0,00 0,00 0,00 55.120,20 7.200,00 0,00 1.924.007,40
EST - 126.000,00 - - - - - - - - 44.301,92 - - - - - - 170.301,92
MUN - - - - - - - - - - 98.715,35 - - - 178.557,80 - 277.273,15

Ituaçu Total 335.178,00 1.556.772,00 391.557,80 7.367,13 3 4 3 . 111 , 8 3 742.036,76 742.036,76 0,00 0,00 0,00 238.754,47 0,00 0,00 0,00 233.678,00 7.200,00 0,00 2.371.582,47
291790 Jandaíra FED 182.847,96 637.638,00 64.182,07 0,00 28.496,25 92.678,32 92.678,32 0,00 0,00 0,00 51.091,80 51.091,80 0,00 0,00 0,00 7.200,00 0,00 827.685,96

EST - 54.000,00 - - - - - - - - 23.642,48 - - - - - - 77.642,48
MUN - 583.587,72 - - - - - - - - 23.642,48 - - - 25.920,00 - 633.150,20

Jandaíra To-
tal

182.847,96 1.275.225,72 64.182,07 0,00 28.496,25 92.678,32 92.678,32 0,00 0,00 0,00 98.376,76 51.091,80 0,00 0,00 25.920,00 7.200,00 0,00 1.538.478,64

291860 Jussiape FED 183.360,00 780.375,00 226.959,20 657,28 288.554,82 516.171,30 516.171,30 0,00 0,00 0,00 41.019,36 0,00 0,00 0,00 31.859,64 7.200,00 0,00 1.043.814,00
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 18.981,48 - - - - - - 90.981,48
MUN - 944.932,84 - - - - - - - 314.977,62 18.981,48 - - - - - - 1.278.891,94

Jussiape To-
tal

183.360,00 1.797.307,84 226.959,20 657,28 288.554,82 516.171,30 516.171,30 0,00 0,00 314.977,62 78.982,32 0,00 0,00 0,00 31.859,64 7.200,00 0,00 2.413.687,42

291920 Lauro de
Freitas

FED 2.754.288,00 3.252.363,00 5.563.205,88 2.094.583,08 3.471.501,12 11 . 1 2 9 . 2 9 0 , 0 8 0,00 0,00 0,00 8 . 1 5 8 . 9 11 , 0 0 800.373,60 0,00 0,00 0,00 635.387,16 89.139,60 0,00 15.690.462,36

EST - 306.000,00 - - - - - - - - 370.368,96 - - - - - - 676.368,96
MUN - 2.650.318,00 - - - - - - - 709.000,00 370.368,96 - - - 1.252.045,00 18.921.000,00 23.902.731,96

Lauro de
Freitas Total

2.754.288,00 6.208.681,00 5.563.205,88 2.094.583,08 3.471.501,12 11 . 1 2 9 . 2 9 0 , 0 8 0,00 0,00 0,00 8 . 8 6 7 . 9 11 , 0 0 1 . 5 4 1 . 111 , 5 2 0,00 0,00 0,00 1.887.432,16 89.139,60 18.921.000,00 40.269.563,28

292150 Monte Santo FED 964.386,00 2.876.335,00 1.966.588,67 229.514,99 442.154,77 2.638.258,43 2.638.258,43 0,00 0,00 0,00 272.487,96 0,00 0,00 0,00 184.473,96 19.394,76 0,00 4.317.077,68
EST - 270.000,00 - - - - - - - - 126.092,44 - - - - - - 396.092,44
MUN - 2 . 1 9 3 . 11 2 , 3 9 - - - - - - - 50.450,23 126.092,44 - - - 201.875,46 - 2.571.530,52

Monte Santo
To t a l

964.386,00 5.339.447,39 1.966.588,67 229.514,99 442.154,77 2.638.258,43 2.638.258,43 0,00 0,00 50.450,23 524.672,84 0,00 0,00 0,00 386.349,42 19.394,76 0,00 7.284.700,64

292275 Nova Ibiá FED 126.846,00 527.619,00 17.880,24 0,00 57.039,27 74.919,51 74.919,51 0,00 0,00 0,00 35.847,96 35.847,96 0,00 0,00 16.349,04 7.200,00 0,00 678.014,04
EST - 54.000,00 - - - - - - - - 16.588,44 - - - - - - 70.588,44
MUN - 251.253,38 - - - - - - - 230.315,25 16.588,44 - - - 36.493,30 4.000,00 538.650,37

Nova Ibiá
To t a l

126.846,00 832.872,38 17.880,24 0,00 57.039,27 74.919,51 74.919,51 0,00 0,00 230.315,25 69.024,84 35.847,96 0,00 0,00 52.842,34 7.200,00 4.000,00 1.287.252,85

292290 Nova Soure FED 479.988,00 9 11 . 4 8 7 , 0 0 426.298,84 0,00 407.036,07 833.334,91 833.334,91 0,00 0,00 0,00 137.057,40 137.057,40 0,00 0,00 73.763,88 9.755,28 0,00 1.474.994,16
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 63.422,64 - - - - - - 135.422,64
MUN - 629.216,88 - - - - - - - 3.002.708,80 63.422,64 - - - 161.846,00 192.000,00 4.049.194,32

Nova Soure
To t a l

479.988,00 1.612.703,88 426.298,84 0,00 407.036,07 833.334,91 833.334,91 0,00 0,00 3.002.708,80 263.902,68 137.057,40 0,00 0,00 235.609,88 9.755,28 192.000,00 5 . 6 5 9 . 6 11 , 1 2

292305 Novo Triunfo FED 263.988,00 801.468,00 6.205,21 0,00 47.597,18 53.802,39 53.802,39 0,00 0,00 0,00 75.291,36 75.291,36 0,00 0,00 36.476,76 7.200,00 0,00 1.109.132,76
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 34.840,68 - - - - - - 106.840,68
MUN - - - - - - - - - 1.042.020,00 75.291,36 - - - 197.233,68 - 1.314.545,04

Novo Triunfo
To t a l

263.988,00 873.468,00 6.205,21 0,00 47.597,18 53.802,39 53.802,39 0,00 0,00 1.042.020,00 185.423,40 75.291,36 0,00 0,00 233.710,44 7.200,00 0,00 2.530.518,48

292335 Ourolândia FED 304.794,00 1.182.183,00 82.127,73 1.895,90 50.972,17 134.995,80 134.995,80 0,00 0,00 0,00 87.108,00 87.108,00 0,00 0,00 42.567,72 7.200,00 0,00 1.536.744,72
EST - 108.000,00 - - - - - - - - 40.308,80 - - - - - - 148.308,80
MUN - 1.275.185,67 - - - - - - - - 40.308,80 - - - 0,00 0,00 0,00 1.315.494,47

Ourolândia
To t a l

304.794,00 2.565.368,67 82.127,73 1.895,90 50.972,17 134.995,80 134.995,80 0,00 0,00 0,00 167.725,60 87.108,00 0,00 0,00 42.567,72 7.200,00 0,00 3.000.547,99

292350 Palmeiras FED 150.444,00 410.271,00 17.636,92 0,00 28.247,46 45.884,38 45.884,38 0,00 0,00 0,00 43.028,76 43.028,76 0,00 0,00 24.506,04 7.200,00 0,00 592.421,04
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 19.840,50 - - - - - - 91.840,50
MUN - 76.073,00 - - - - - - - - 1.246,20 - - - - - - 77.319,20

Palmeiras To-
tal

150.444,00 558.344,00 17.636,92 0,00 28.247,46 45.884,38 45.884,38 0,00 0,00 0,00 6 4 . 11 5 , 4 6 43.028,76 0,00 0,00 24.506,04 7.200,00 0,00 761.580,74

292467 Piraí do Nor-
te

FED 161.550,00 593.175,00 5.138,76 0,00 27.228,48 32.367,24 32.367,24 0,00 0,00 0,00 44.971,80 44.971,80 0,00 0,00 20.822,04 7.200,00 0,00 782.747,04

EST - 54.000,00 - - - - - - - - 20.810,48 - - - - - - 74.810,48
MUN - 263.435,38 - - - - - - - 310.315,25 20.810,48 - - - 44.493,30 - 639.054,41

Piraí do Nor-
te Total

161.550,00 910.610,38 5.138,76 0,00 27.228,48 32.367,24 32.367,24 0,00 0,00 310.315,25 86.592,76 44.971,80 0,00 0,00 65.315,34 7.200,00 0,00 1 . 4 9 6 . 6 11 , 9 3

292590 Quijingue FED 504.018,00 1.278.558,00 374.061,04 0,00 931.069,43 1.305.130,47 1.305.130,47 0,00 0,00 0,00 143.529,36 143.529,36 0,00 0,00 76.033,44 10.215,96 0,00 1.868.825,40
EST - 90.000,00 - - - - - - - - 66.417,48 - - - - - - 156.417,48
MUN - 2.431.720,41 - - - - - - - 299.938,01 66.417,48 - - - - - - 2.798.075,90
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1

Quijingue To-
tal

504.018,00 3.800.278,41 374.061,04 0,00 931.069,43 1.305.130,47 1.305.130,47 0,00 0,00 299.938,01 276.364,32 143.529,36 0,00 0,00 76.033,44 10.215,96 0,00 4.823.318,78

292610 Retirolândia FED 224.028,00 761.301,00 414.825,72 12.677,84 157.730,04 585.233,60 585.233,60 0,00 0,00 0,00 60.169,80 0,00 0,00 0,00 29.288,40 7.200,00 0,00 1.081.987,20
EST - 72.000,00 - - - - - - - - 27.678,08 - - - - - - 99.678,08
MUN - 552.426,40 - - - - - - - 954.949,42 27.678,08 - - - 83.930,00 11 2 . 0 8 0 , 0 0 1.731.063,90

Retirolândia
To t a l

224.028,00 1.385.727,40 414.825,72 12.677,84 157.730,04 585.233,60 585.233,60 0,00 0,00 954.949,42 11 5 . 5 2 5 , 9 6 0,00 0,00 0,00 11 3 . 2 1 8 , 4 0 7.200,00 11 2 . 0 8 0 , 0 0 2.912.729,18

292660 Ribeira do
Pombal

FED 882.432,00 1.028.319,00 1.727.868,25 4.154.672,40 159.452,00 6.041.992,65 6.041.992,65 0,00 0,00 0,00 251.241,36 0,00 0,00 0,00 145.644,72 17.882,52 0,00 2.325.519,60

EST - 90.000,00 - - - - - - - - 11 6 . 2 6 0 , 6 8 - - - - - - 206.260,68
MUN - - - - - - - - - 11 6 . 2 6 0 , 6 8 - - - - - 11 6 . 2 6 0 , 6 8

Ribeira do
Pombal Total

882.432,00 1 . 11 8 . 3 1 9 , 0 0 1.727.868,25 4.154.672,40 159.452,00 6.041.992,65 6.041.992,65 0,00 0,00 0,00 483.762,72 0,00 0,00 0,00 145.644,72 17.882,52 0,00 2.648.040,96

292800 Santaluz FED 630.522,00 1.015.569,00 1.157.400,66 76.617,79 1.276.640,63 2.510.659,08 2.510.659,08 0,00 0,00 0,00 180.621,60 0,00 0,00 0,00 96.897,72 12.855,96 0,00 1.936.466,28
EST - 90.000,00 - - - - - - - - 83.581,76 - - - - - - 173.581,76
MUN - 450.000,00 - - - - - - - 1.450.000,00 83.581,76 - - - 96.000,00 - 2.079.581,76

Santaluz To-
tal

630.522,00 1.555.569,00 1.157.400,66 76.617,79 1.276.640,63 2.510.659,08 2.510.659,08 0,00 0,00 1.450.000,00 347.785,12 0,00 0,00 0,00 192.897,72 12.855,96 0,00 4.189.629,80

292895 São Domin-
gos

FED 164.340,00 648.249,00 169.296,86 7.494,93 757.371,34 934.163,13 934.163,13 0,00 0,00 0,00 49.623,00 49.623,00 0,00 0,00 22.665,84 7.200,00 0,00 842.454,84

EST - 54.000,00 - - - - - - - - 22.962,80 - - - - - - 76.962,80
MUN - - - - - - - - - - 22.962,80 - - - - - - 22.962,80

São Domin-
gos Total

164.340,00 702.249,00 169.296,86 7.494,93 757.371,34 934.163,13 934.163,13 0,00 0,00 0,00 95.548,60 49.623,00 0,00 0,00 22.665,84 7.200,00 0,00 942.380,44

293060 Serrolândia FED 226.296,00 492.753,00 386.572,43 22.234,76 126.022,80 534.829,99 534.829,99 0,00 0,00 0,00 64.591,56 64.591,56 0,00 0,00 36.534,96 7.200,00 0,00 762.783,96
EST - 36.000,00 - - - - - - - - 29.889,40 - - - - - - 65.889,40
MUN - 1.158.331,96 - - - - - - - - 29.889,40 - - - 20.500,00 - 1.208.721,36

Serrolândia
To t a l

226.296,00 1.687.084,96 386.572,43 22.234,76 126.022,80 534.829,99 534.829,99 0,00 0,00 0,00 124.370,36 64.591,56 0,00 0,00 57.034,96 7.200,00 0,00 2.037.394,72

293080 Souto Soares FED 341.856,00 739.194,00 724.077,84 81.344,35 189.849,65 995.271,84 995.271,84 0,00 0,00 0,00 98.975,76 98.975,76 0,00 0,00 44.061,48 7.200,00 0,00 1 . 1 3 2 . 3 11 , 4 8
EST - 4.500,00 - - - - - - - - 8.247,98 - - - - - - 12.747,98
MUN - 51.902,08 - - - - - - - - 8.247,98 - - - - - - 60.150,06

Souto Soares
To t a l

341.856,00 795.596,08 724.077,84 81.344,35 189.849,65 995.271,84 995.271,84 0,00 0,00 0,00 11 5 . 4 7 1 , 7 2 98.975,76 0,00 0,00 44.061,48 7.200,00 0,00 1.205.209,52

293100 Ta n h a ç u FED 362.556,00 1.506.939,00 196.949,43 0,00 927.785,31 1.124.734,74 1.124.734,74 0,00 0,00 0,00 102.683,40 0,00 0,00 0,00 64.172,28 7.308,60 0,00 2.043.659,28
EST - 126.000,00 - - - - - - - - 47.516,24 - - - - - - 173.516,24
MUN - 350.000,00 - - - - - - - - 47.516,24 - - - 18.589,41 - 416.105,65

Tanhaçu To-
tal

362.556,00 1.982.939,00 196.949,43 0,00 927.785,31 1.124.734,74 1.124.734,74 0,00 0,00 0,00 197.715,88 0,00 0,00 0,00 82.761,69 7.308,60 0,00 2.633.281,17

293160 Te o l â n d i a FED 230.364,00 895.575,00 305.522,71 26.921,12 216.239,82 548.683,65 548.683,65 0,00 0,00 0,00 65.331,00 65.331,00 0,00 0,00 33.767,28 7.200,00 0,00 1.166.906,28
EST - 90.000,00 - - - - - - - - 50.647,96 - - - - - - 140.647,96
MUN - 1.550.963,95 - - - - - - - - 50.647,96 - - - - - - 1 . 6 0 1 . 6 11 , 9 1

Te o l â n d i a
To t a l

230.364,00 2.536.538,95 305.522,71 26.921,12 216.239,82 548.683,65 548.683,65 0,00 0,00 0,00 166.626,92 65.331,00 0,00 0,00 33.767,28 7.200,00 0,00 2.909.166,15

293190 Tu c a n o FED 899.496,00 1.810.842,00 1.463.476,75 11 9 . 0 4 3 , 2 7 685.133,48 2.267.653,50 2.267.653,50 0,00 0,00 0,00 2 5 4 . 11 7 , 7 6 2 5 4 . 11 7 , 7 6 0,00 0,00 161.652,00 18.087,24 0,00 2.890.077,24
EST - 144.000,00 - - - - - - - - 11 7 . 5 9 1 , 7 2 - - - - - - 261.591,72
MUN - 2.566.132,86 - - - - - - - - 11 7 . 5 9 1 , 7 2 - - - - - - 2.683.724,58

Tucano Total 899.496,00 4.520.974,86 1.463.476,75 11 9 . 0 4 3 , 2 7 685.133,48 2.267.653,50 2.267.653,50 0,00 0,00 0,00 489.301,20 2 5 4 . 11 7 , 7 6 0,00 0,00 161.652,00 18.087,24 0,00 5.835.393,54
293280 Utinga FED 362.376,00 1.009.890,00 526.385,84 0,00 152.982,69 679.368,53 573.768,53 0,00 0,00 105.600,00 104.284,80 0,00 0,00 0,00 52.701,60 7.422,60 20.000,00 1.662.275,00

EST - 90.000,00 - - - - - - - - 48.257,28 - - - - - - 138.257,28
MUN - 2.489.000,00 - - - - - - - - 48.257,28 - - - - - - 2.537.257,28

Utinga Total 362.376,00 3.588.890,00 526.385,84 0,00 152.982,69 679.368,53 573.768,53 0,00 0,00 105.600,00 200.799,36 0,00 0,00 0,00 52.701,60 7.422,60 20.000,00 4.337.789,56
293300 Va l e n t e FED 404.802,00 1.056.372,00 846.793,08 258.683,89 499.613,16 1.605.090,13 1.605.090,13 0,00 0,00 0,00 11 3 . 7 0 4 , 5 6 0,00 0,00 0,00 61.475,88 8.093,04 0,00 1.644.447,48

EST - - - - - - - - - - 52.616,20 - - - - - - 52.616,20
MUN 375.810,71 1.034.833,79 - - - - - - - 632.393,88 52.616,20 - - - 77.001,89 0,00 226.583,31 2.399.239,78

Valente Total 780.612,71 2.091.205,79 846.793,08 258.683,89 499.613,16 1.605.090,13 1.605.090,13 0,00 0,00 632.393,88 218.936,96 0,00 0,00 0,00 138.477,77 8.093,04 226.583,31 4.096.303,46
293350 We n c e s l a u

Guimarães
FED 479.232,00 1.846.098,00 915.754,63 236.234,09 696.331,55 1.848.320,27 1.769.120,27 0,00 0,00 79.200,00 126.490,20 126.490,20 0,00 0,00 84.896,52 9.003,12 0,00 2.498.429,64

EST - 162.000,00 - - - - - - - - 58.532,72 - - - - - - 220.532,72
MUN - 1.688.676,78 - - - - - - - 437.900,00 270.901,50 - - - 257.356,43 54.180,30 2.709.015,01

We n c e s l a u
Guimarães
To t a l

479.232,00 3.696.774,78 915.754,63 236.234,09 696.331,55 1.848.320,27 1.769.120,27 0,00 0,00 517.100,00 455.924,42 126.490,20 0,00 0,00 342.252,95 9.003,12 54.180,30 5.427.977,37

Total Geral 18.183.595,27 79.871.160,33 22.880.613,36 8.259.425,66 16.627.701,82 47.767.740,84 36.277.250,76 0,00 0,00 21.065.720,25 9.263.662,99 2.307.424,56 0,00 0,00 5.553.086,51 456.034,60 20.947.303,07 158.194.355,83

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 79.448.658,72 E S TA D U A L 6.366.398,66 M U N I C I PA L 72.379.298,45 TO TA L 158.194.355,83

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Setembro de 2010 para o Bloco MAC Assistência e Abril de 2010 para os demais blocos de financiamento.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: (Dezembro 2009: Tanhaçu); (Março 2010: Érico Cardoso, Guajeru, Ibipitanga, Jussiape); (Abril 2010: Abaré, Aracatu,

Dom Basílio, Heliópolis, Nova Soure e Utinga); (Maio 2010: Abaíra, Barrocas, Boninal, Cansanção, Canudos, Conceição da Feira, Governador Mangabeira, Itapicuru, Ituaçu, Jandaíra, Lauro de Freitas, Monte Santo,
Ourolândia, Palmeiras, Quijingue, Retirolândia, São Domingos, Souto Soares, Teolândia, Tucano e Valente); (Junho: Biritinga, Conde, Elísio Medrado, Ibitiara, Iraquara, Nova Ibiá, Novo Triunfo, Piraí do Norte, Santa
Luz, Serrolândia e Wenceslau Guimarães) e (Julho: Ribeira do Pombal).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: (Dezembro 2009: Tanhaçu); (Março 2010: Érico Cardoso, Guajeru, Ibipitanga, Jussiape); (Abril 2010: Abaré,
Aracatu, Dom Basílio, Heliópolis, Nova Soure e Utinga); (Maio 2010: Abaíra, Barrocas, Boninal, Cansanção, Canudos, Conceição da Feira, Governador Mangabeira, Itapicuru, Ituaçu, Jandaíra, Lauro de Freitas, Monte
Santo, Ourolândia, Palmeiras, Quijingue, Retirolândia, São Domingos, Souto Soares, Teolândia, Tucano e Valente); (Junho: Biritinga, Conde, Elísio Medrado, Ibitiara, Iraquara, Nova Ibiá, Novo Triunfo, Piraí do Norte,
Santa Luz, Serrolândia e Wenceslau Guimarães) e (Julho: Ribeira do Pombal).

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO VII

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 07 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
IBGE Município Origem

do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI As-
sistência

Recurso
transferido

ao FES

Rec re-
tidos

p/ FNS
p/

Rec
aloc

em ou-
tras
UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

pgto
direto
a prest

150030 Afuá FED 584.384,04 550.095,00 1.038.623,49 0,00 212.566,66 1.251.190,15 1.251.190,15 0,00 0,00 0,00 166.428,36 0,00 0,00 0,00 180.886,92 18.535,56 0,00 1.500.329,88
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 262.530,12
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.643.741,36

Afuá Total 584.384,04 550.095,00 1.038.623,49 0,00 212.566,66 1.251.190,15 1.251.190,15 0,00 0,00 0,00 166.428,36 0,00 0,00 0,00 180.886,92 18.535,56 0,00 3.406.601,36
150190 Bujaru FED 421.722,00 721.254,00 848.578,67 147.565,36 620.561,66 1.616.705,69 1.616.705,69 0,00 0,00 0,00 120.635,40 0,00 0,00 0,00 0,00 8.586,36 0,00 1.272.197,76

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 217.150,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.672.500,00

Bujaru To-
tal

421.722,00 721.254,00 848.578,67 147.565,36 620.561,66 1.616.705,69 1.616.705,69 0,00 0,00 0,00 120.635,40 0,00 0,00 0,00 0,00 8.586,36 0,00 3.161.848,56

150200 Cachoeira
do Arari

FED 359.928,00 363.909,00 399.793,01 78.418,24 233.351,39 7 11 . 5 6 2 , 6 4 7 11 . 5 6 2 , 6 4 0,00 0,00 0,00 104.096,16 0,00 0,00 0,00 77.238,12 7.409,16 0,00 912.580,44

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 217.605,72
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.474.778,96
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1

Cachoeira
do Arari
To t a l

359.928,00 363.909,00 399.793,01 78.418,24 233.351,39 7 11 . 5 6 2 , 6 4 7 11 . 5 6 2 , 6 4 0,00 0,00 0,00 104.096,16 0,00 0,00 0,00 77.238,12 7.409,16 0,00 2.604.965,12

150330 Igarapé Mi-
ri

FED 1.069.902,00 1.716.231,00 2.216.213,90 8.874,68 1.956.235,91 4.181.324,49 0,00 0,00 0,00 4.181.324,49 290.715,36 0,00 0,00 0,00 335.503,56 20.692,08 0,00 7.614.368,49

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 332.778,10
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.743.741,36

Iagarapé
Miri Total

1.069.902,00 1.716.231,00 2.216.213,90 8.874,68 1.956.235,91 4.181.324,49 0,00 0,00 0,00 4.181.324,49 290.715,36 0,00 0,00 0,00 335.503,56 20.692,08 0,00 9.690.887,95

150613 Redenção FED 1.201.716,00 3.064.050,00 3.337.156,40 453.107,87 1.374.183,75 5.164.448,02 0,00 0,00 0,00 5.164.448,02 342.026,40 0,00 0,00 0,00 390.057,36 38.092,44 0,00 10.200.390,22
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 361.810,44
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 16.760.200,00

Redenção
To t a l

1.201.716,00 3.064.050,00 3.337.156,40 453.107,87 1.374.183,75 5.164.448,02 0,00 0,00 0,00 5.164.448,02 342.026,40 0,00 0,00 0,00 390.057,36 38.092,44 0,00 27.322.400,66

150690 Santarém
Novo

FED 125.871,96 637.638,00 15.789,78 0,00 11 8 . 5 3 5 , 2 8 134.325,06 134.325,06 0,00 0,00 0,00 32.369,76 0,00 0,00 0,00 25.307,88 7.200,00 0,00 828.387,60

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 174.792,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 436.458,00

Santarém
Novo Total

125.871,96 637.638,00 15.789,78 0,00 11 8 . 5 3 5 , 2 8 134.325,06 134.325,06 0,00 0,00 0,00 32.369,76 0,00 0,00 0,00 25.307,88 7.200,00 0,00 1.439.637,60

150670 Santana do
Araguaia

FED 951.408,00 1.638.519,00 1.626.644,04 22.554,89 1.461.198,14 3 . 11 0 . 3 9 7 , 0 7 0,00 0,00 0,00 3 . 11 0 . 3 9 7 , 0 7 280.668,36 0,00 0,00 0,00 262.039,08 31.258,68 0,00 6.274.290,19

EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 319.933,80
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 102.361,44

Santana do
Araguaia

To t a l

951.408,00 1.638.519,00 1.626.644,04 22.554,89 1.461.198,14 3 . 11 0 . 3 9 7 , 0 7 0,00 0,00 0,00 3 . 11 0 . 3 9 7 , 0 7 280.668,36 0,00 0,00 0,00 262.039,08 31.258,68 0,00 6.696.585,43

Total Geral 4.714.932,00 8.691.696,00 9.482.799,29 710.521,04 5.976.632,79 16.169.953,12 3.713.783,54 0,00 0,00 12.456.169,58 1.336.939,80 0,00 0,00 0,00 1.271.032,92 131.774,28 0,00 54.322.926,68

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 28.602.544,58 E S TA D U A L 1.886.600,98 M U N I C I PA L 23.833.781,12 TO TA L 54.322.926,68

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Junho de 2010 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e abril de 2010 para os demais Blocos de Financiamento
(dados obtidos no site do FNS em 16/08/2010).

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Junho de 2010.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Dezembro de 2009 para Afuá, Bujarú, Cachoeira do Ararí, Igarapé-Miri, Redenção e Santarém Novo; junho de

2010 para Santana do Araguaia.
Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO VIII

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 13 MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

IBGE Município Origem
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
transferido

ao FES

Rec
retidos
p/ FNS

p/

Rec
aloc

em ou-
tras UF

Total MAC alo-
cado no FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epidem.
e Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

pgto
direto
a prest

250150 Bananeiras FED 401.166,00 1.907.487,00 786.698,25 523.923,48 358.314,65 1.668.936,38 0,00 0,00 0,00 1.668.936,38 11 3 . 8 11 , 6 0 0,00 0,00 0,00 51.037,20 0,00 0,00 4.142.438,18
EST - - - - - - - - - - 3.250,50 - - - - - - 3.250,50
MUN 39.143,25 87.981,83 95.531,76 - - - - - - - 7.961,25 - 19.532,56 13.345,00 4.832,00 152,00 17.048,00 285.527,65

Bananeiras
To t a l

440.309,25 1.995.468,83 882.230,01 523.923,48 358.314,65 1.668.936,38 0,00 0,00 0,00 1.668.936,38 125.023,35 0,00 19.532,56 13.345,00 55.869,20 152,00 17.048,00 4.431.216,33

250330 Cachoeiras
dos Índios

FED 155.160,00 639.786,00 26.901,34 0,00 0,34 26.901,68 26.901,68 0,00 0,00 0,00 44.334,36 0,00 0,00 0,00 20.157,24 0,00 0,00 859.437,60

EST - - - - - - - - - - 14.047,20 - - - - - - 14.047,20
MUN 155.441,18 729.225,29 - - - - - - - - 58.154,10 - - - 13.080,04 13.379,42 - 969.280,03

Cachoeiras
dos Índios
To t a l

310.601,18 1 . 3 6 9 . 0 11 , 2 9 26.901,34 0,00 0,34 26.901,68 26.901,68 0,00 0,00 0,00 11 6 . 5 3 5 , 6 6 0,00 0,00 0,00 33.237,28 13.379,42 0,00 1.842.764,83

250360 Caiçara FED 135.396,00 605.934,00 48.915,77 6.976,81 0,02 55.892,60 55.892,60 0,00 0,00 0,00 38.428,56 0,00 0,00 0,00 17.236,20 0,00 0,00 796.994,76
EST - - - - - - - - - - - - - - - - 14.993,70
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 946.658,61

Caiçara To-
tal

135.396,00 605.934,00 48.915,77 6.976,81 0,02 55.892,60 55.892,60 0,00 0,00 0,00 38.428,56 0,00 0,00 0,00 17.236,20 0,00 0,00 1.758.647,07

250450 Condado FED 124.020,00 605.934,00 1.149,20 0,00 37.447,75 38.596,95 38.596,95 0,00 0,00 0,00 35.317,56 0,00 0,00 0,00 15.778,08 0,00 0,00 781.049,64
EST - - - - - - - - - - 12.037,08 - - - - - - 12.037,08
MUN - - - - - - - - - - 12.037,08 - - - 4.377,60 2.160,00 2.100.874,35 2 . 11 9 . 4 4 9 , 0 3

Condado
To t a l

124.020,00 605.934,00 1.149,20 0,00 37.447,75 38.596,95 38.596,95 0,00 0,00 0,00 59.391,72 0,00 0,00 0,00 20.155,68 2.160,00 2.100.874,35 2.912.535,75

250527 Curral de
Cima

FED 101.196,00 412.419,00 24.140,84 0,00 0,58 24.141,42 24.141,42 0,00 0,00 0,00 28.804,80 0,00 0,00 0,00 13.230,36 0,00 0,00 555.650,16

EST - - - - - - - - - - 8.203,68 - - - - - - 8.203,68
MUN 28.672,00 59.240,00 - - 0,00 - - - 6.726,00 - - - 3.668,00 2.160,00 5.561,00 106.027,00

Curral de
Cima Total

129.868,00 471.659,00 24.140,84 0,00 0,58 24.141,42 24.141,42 0,00 0,00 0,00 43.734,48 0,00 0,00 0,00 16.898,36 2.160,00 5.561,00 669.880,84

250740 Jericó FED 144.774,00 614.397,00 98.793,54 715,00 0,80 99.509,34 99.509,34 0,00 0,00 0,00 41.310,00 0,00 0,00 0,00 18.418,44 0,00 0,00 818.899,44
EST - - - - - - - - - - - - - - - - - 180.000,00
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 702.000,00

Jericó Total 144.774,00 614.397,00 98.793,54 715,00 0,80 99.509,34 99.509,34 0,00 0,00 0,00 41.310,00 0,00 0,00 0,00 18.418,44 0,00 0,00 1.700.899,44
250760 Juarez Tá-

vora
FED 140.922,00 572.082,00 34.367,52 0,00 6.997,67 41.365,19 41.365,19 0,00 0,00 0,00 38.775,36 0,00 0,00 0,00 17.397,12 0,00 0,00 769.176,48

EST - - - - - - - - - - 13.712,40 - - - - - - 13.712,40
MUN 803.204,46 - - - - - - - - - 24.362,40 - - - 12.613,42 - - 840.180,28

Juarez Tá-
vora Total

944.126,46 572.082,00 34.367,52 0,00 6.997,67 41.365,19 41.365,19 0,00 0,00 0,00 76.850,16 0,00 0,00 0,00 30.010,54 0,00 0,00 1.623.069,16

250880 Malta FED 104.292,00 420.882,00 2.160,85 0,00 3,21 2.164,06 2.164,06 0,00 0,00 0,00 29.580,00 0,00 0,00 0,00 13.268,28 0,00 0,00 568.022,28
EST - - - - - - - - - - 10.177,20 - - - - - - 10.177,20
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - 1.555.105,37 1.555.105,37

Malta Total 104.292,00 420.882,00 2.160,85 0,00 3,21 2.164,06 2.164,06 0,00 0,00 0,00 39.757,20 0,00 0,00 0,00 13.268,28 0,00 1.555.105,37 2.133.304,85
251440 São José de

Espinharas
FED 90.990,00 412.419,00 10.754,78 0,00 1,39 10.756,17 10.756,17 0,00 0,00 0,00 25.729,56 0,00 0,00 0,00 11 . 5 7 5 , 9 2 0,00 0,00 540.714,48

EST - - - - - - - - - - 8.807,88 - - - - - - 8.807,88
MUN 275.224,74 - - - - - - - - 56.973,71 90.159,35 - - - 22.818,89 - 336.368,88 781.545,57

São José de
Espinharas
To t a l

366.214,74 412.419,00 10.754,78 0,00 1,39 10.756,17 10.756,17 0,00 0,00 56.973,71 124.696,79 0,00 0,00 0,00 34.394,81 0,00 336.368,88 1.331.067,93

251455 São José de
Princesa

FED 86.040,00 403.956,00 1.569,83 0,00 0,08 1.569,91 1.569,91 0,00 0,00 0,00 24.255,60 0,00 0,00 0,00 11 . 5 9 5 , 3 6 0,00 0,00 525.846,96

EST - - - - - - - - - - 7.128,00 - - - - - - 7.128,00
MUN 126.848,72 222.196,81 - - - - - - - - 7.860,75 - - - 8.630,59 2.030,69 - 367.567,56

São José de
Princesa
To t a l

212.888,72 626.152,81 1.569,83 0,00 0,08 1.569,91 1.569,91 0,00 0,00 0,00 39.244,35 0,00 0,00 0,00 20.225,95 2.030,69 0,00 900.542,52



Nº 192, quarta-feira, 6 de outubro de 2010 55ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010100600055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

251470 São José do
Sabugi

FED 73.764,00 302.400,00 1.433,09 0,00 36.398,41 37.831,50 37.831,50 0,00 0,00 0,00 20.986,56 0,00 0,00 0,00 9.384,48 0,00 0,00 406.535,04

EST - - - - - - - - - - 5.979,00 - - - - - - 5.979,00
MUN 551.520,24 394.800,00 - - - - - - - - 45.056,54 - - - 17.645,42 24.000,00 - 1.033.022,20

São José do
Sabugi To-
tal

625.284,24 697.200,00 1.433,09 0,00 36.398,41 37.831,50 37.831,50 0,00 0,00 0,00 72.022,10 0,00 0,00 0,00 27.029,90 24.000,00 0,00 1.445.536,24

251550 Serra Bran-
ca

FED 229.716,00 1.258.353,00 541.718,59 444.374,78 16.687,49 1.002.780,86 0,00 0,00 0,00 1.002.780,86 65.361,60 0,00 0,00 0,00 29.225,04 0,00 0,00 2.585.436,50

EST - - - - - - - - - - 22.343,88 - - - - - - 22.343,88
MUN 416.230,45 - 368.989,76 226.155,03 - - - - - 595.144,79 22.343,88 - - - 33.383,56 49.923,45 - 1.712.170,92

Serra Bran-
ca Total

645.946,45 1.258.353,00 910.708,35 670.529,81 16.687,49 1.002.780,86 0,00 0,00 0,00 1.597.925,65 11 0 . 0 4 9 , 3 6 0,00 0,00 0,00 62.608,60 49.923,45 0,00 4.319.951,30

251650 Ta p e r o á FED 272.232,00 1.266.816,00 324.150,71 35.145,40 555.249,74 914.545,85 808.945,85 0,00 0,00 105.600,00 77.703,60 0,00 0,00 0,00 34.633,92 0,00 0,00 1.756.985,52
EST - - - - - - - - - - 22.073,00 - - - - - - 22.073,00
MUN 2.864.790,67 - - - - - - - - - 22.686,00 - - - - - - 2.887.476,67

Ta p e r o á
To t a l

3.137.022,67 1.266.816,00 324.150,71 35.145,40 555.249,74 914.545,85 808.945,85 0,00 0,00 105.600,00 122.462,60 0,00 0,00 0,00 34.633,92 0,00 0,00 4.666.535,19

Total Geral 7.320.743,71 10.916.308,93 2.367.275,83 1.237.290,50 1 . 0 11 . 1 0 2 , 1 3 3.924.991,91 1.147.674,67 0,00 0,00 3.429.435,74 1.009.506,33 0,00 19.532,56 13.345,00 383.987,16 93.805,56 4.014.957,60 29.735.951,45

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 15.107.187,04 E S TA D U A L 322.753,52 M U N I C I PA L 14.306.010,89 TO TA L 29.735.951,45

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Agosto de 2010 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e Dezembro de 2009 para os demais blocos de
financiamento.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Bananeiras: jan a dez 2009, Caiçara: jan a dez 2009, Cachoeira dos Índios: jan a dez 2009, Condado: jan a dez
2009,Serra Branca jan a out 2009 Curral de Cima jan a dez 2009, Jericó jan a dez 2009, Juarez Távora jan a dez 2009, Malta jan a dez 2009, São José do Sabugi jan a dez 2008, São José de Princesa jan a dez 2009
, São josé de Espinharas jan a dez 2009 e Taperoá jan a dez 2008.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Bananeiras: jan a dez 2009, Caiçara: jan a dez 2009, Cachoeira dos Índios: jan a dez 2009, Condado: jan a dez
2009 Curral de Cima jan a dez 2009, Jericó jan a dez 2009, Juarez Távora jan a dez 2009, Malta jan a dez 2009, Serra Branca jan a out 2009, São José do Sabugi jan a dez 2008, São José de Princesa jan a dez
2009 , São josé de Espinharas jan a dez 2009 e Taperoá jan a dez 2008.

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 188, de 30-9-2010, Seção 1, pág. 15, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.992, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

Altera o Porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.809/GM/MS, de 11 de agosto de 2009, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Cachoeira do Sul;
Considerando o Ofício nº 060/2010 - Coordenação Estadual das Urgências do Rio Grande do Sul, de 5 de maio de 2010, que solicita alteração do Porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Cachoeira

do Sul;
Considerando a Nota Técnica nº 082/2010, da Coordenação Nacional para Implantação das UPAS 24hs e SE, de 13 de julho de 2010, que cita a orientação do Fundo Nacional de Saúde sobre o ressarcimento dos recursos já liberados; e
Considerando o Parecer Técnico nº 366/2010 - DAEM/SAS/MS, de 13 de julho de 2010, que aprova a alteração do Porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Cachoeira do Sul de Porte II para Porte

I, resolve:
Art. 1º Alterar o Porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPA localizada em Cachoeira do Sul - RS, conforme descrito a seguir:

Município Porte Anterior - UPA Novo Porte - UPA
Cachoeira do Sul II I

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria nº
1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º da mesma Portaria, para o Fundo Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa 1220 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar
Especializada, nas seguintes ações:

I - 10.302.1220.8933 - Serviços de Atenção às Urgências e Emergências na Rede Hospitalar; e
II - 10.302.1220.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 3.011, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de Rio de Janeiro e Município de Queimados - RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições; e
Considerando a Portaria no- 1.020/GM, de 13 de maio de 2009, que estabelece as diretrizes para a implantação do componente pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de atenção integral

às urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências; e
Considerando o relatório técnico da Coordenação Nacional para Implantação das Unidades de Pronto-Atendimento (UPAs) 24hs e Salas de Estabilização sobre a Unidade de Pronto Atendimento 24h no

município de Queimados - RJ, resolve:
Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio de Janeiro - RJ e Município

de Queimados - RJ.

Município Porte - UPA 24h Quantitativo 2010
Queimados - UPA 24h Queimados III 1 3.000.000,00

TO TA L 1 3.000.000,00

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA descrita neste artigo, Porte III, no Município de Queimados - RJ.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde do Rio de Janeiro - RJ.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 3.012, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

Autoriza a inclusão de novos Municípios no Anexo IV-A da Portaria GM/MS no- 1.106, de 12 de maio de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria no- 1.106/GM/MS, de 12 de maio de 2010, que atualiza a regulamentação das transferências de recursos financeiros federais do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de

Financiamento de Vigilância em Saúde, destinados à execução das ações de Vigilância Sanitária; e
Considerando os atos homologatórios das Comissões Intergestores Bipartite de pactuação das ações estratégicas de vigilância sanitária por municípios, resolve:
Art. 1º Autorizar a inclusão dos Municípios constantes no anexo desta Portaria no Anexo IV-A da Portaria no- 1.106/GM/MS, de 12 de maio de 2.010, republicada em 2 de julho de 2010, que trata do repasse

do piso estratégico por unidade federada, de acordo com atos de homologação em CIB's Estaduais.
Art. 2º Os recursos financeiros destinados às ações de que trata o artigo anterior totalizam R$ 1.487.369,51 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil trezentos e sessenta e nove reais, cinquenta e um

centavos) e serão provenientes das dotações orçamentárias constantes no Programa de Governo Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes da Produção e do Consumo de Bens e Serviços, nas seguintes unidades
orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde: no montante total de R$ 1.276.138,59 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil, cento e trinta e oito reais, cinquenta e nove centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.20AB
- Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária: no montante total de R$ 211.230,92 (Duzentos e onze mil duzentos e trinta reais, noventa e dois centavos), na Ação Orçamentária 10.304.1289.8719.0001 -
Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional.

Art. 3º Excluir da relação de Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, constante no Anexo IV-A da Portaria no- 1.106/GM/MS, de 12 de maio de 2.010, republicada em 2 de julho de 2010, os Municípios
de Alto Boa Vista e de Juína, pertencentes ao Estado do Mato Grosso.

Art. 4º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária fica autorizada a transferir ao Fundo Nacional de Saúde as dotações orçamentárias referidas no inciso II do art. 2º desta Portaria, conforme valores
discriminados no Anexo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao mês de janeiro de 2010.

JOSE GOMES TEMPORÃO
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